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Secretaria Especial de Informática" SEI Proces" N'...íL2t-((o~jl
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI Rubrlc. ~ .••_.

Co.NVÊNIo. DE PARTICIPAÇÃO. DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO.
ANTÔNIO. DO. SUDo.ESTE NO.
PRo.GRAMA INTERLEGIS

Co.NvÊNIO N°: pR-4I09212003 - INTERLEGIS

•

o. SENADO. FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
'.iDF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO. EXECUTo.R DO. PRo.GRAMA INTERLEGIS, doravante

denominado ÓRGÃO. EXECUTo.R, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que. tranSformou o Centro de. Informática e Processamento de Dados - PRo.DASEN em Secretaria
Especial de)nforrnática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/o.C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO. BRASIL e o BANCO. INTERAMERICANo. DE
DESENVo.LVIMENTo. - BID, em 27 de julho de 1999,'neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIo.
BARBo.SA' LIMA CARVALHO., por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTO. ANTÔNIO. DO. 'SUDo.ESTE, com sede na Rua Bento MuI1hoz da Rocha546, Santo
Antõnio do Sudoeste-PR, neste ato representada por seu Presidente, vereador HEITo.R Ro.DRIGUES, resolvem
celebrar o pr~sente Convênio! regendo-se pela Lei 0.0 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO o.BJETO

1.1 _ o. presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PRo.GRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/o.C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

,

. f-' promover a criação e a operacionalização da Co.MUNIDADE VIRTUAL DO. Po.DER LEGISLATIVO.;

rV," lI. -. .promover o intercãmbio, a permuta e a cessão de técnicas, coI1hecimentos, programas e equipamentos
{,I' entre os convenentes;

IIl- estimular a produção. captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1I23/o.C-BR.

,1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PRo.GRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

- CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO. EXECUTo.R:

o
1- tornar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PRo.GRAMA

INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; Jn----
. /~

Iffil'lflJl LEG..IJ ==



_. _ .._---_.

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

2

•

II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATlV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA; .

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TlV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outr~s informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1- São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, dívÍllgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, "energia elétrica e provedor de internet;

•

I-In-
IIIe

providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a éomposição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e infortnar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

, VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabílidade, colocadas à dísposição da Comunidade
Virtualdo Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtualdo Poder Legislativo, nos moldes defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; t-

~o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de 'programas que não disponlÍam de autorização contratoal ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados "das limitações e restrições
legais no uso dos equipament~s e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comnnicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - dissemi~ar e divUlgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS; .

XII - incentivar o uso. dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade,

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA ÇASA LEGISLATIVA

4,1 -.Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98101O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS 'NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os 'equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATiVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98101O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Ailtes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/981010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares. ou serVidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou .imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia~

4.4 - Durante o período de garantia~ as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.4.1 " A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMAINTERLEGIS:t

~o
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4.5 - Após o p'eriodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLÊGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5. r -Não há previsão de ~nsferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

I,6.1 - O presente convênio entrará em .vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
, duração do PROGRAMA INTERLEGIS.
~ . .

.- . , .
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

.7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes. mediante notificação escrita ~nviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e. programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes. assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7,2 - Em"quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentosMe
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~.

. ~O.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I_as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
'legal ou contratual;

II_as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se-
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1- O presente .Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 , Fica estabelecido o foro da JlJ!ltiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decoIT.ência deste Convênio. ~

E, por estarem de acordo, os convenentes fIrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
p~ um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,A deJ~ de 2003 .

• Pelrônio Barbosa Lima Carvalho
.Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

ere or Heitor Rodrigues
P sidente da Cámara Municipal de Santo Antônio do
Sudoeste

Testemunhas:

!\ri' ""'"
anta

elor d Sub cretaria Especial do
egis - EPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂJvIARA MUNICIPAL DE SANTO Al\'TÕNIO DO SUDOESTE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• . Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. t
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SAJ'\'TOANTÕNIO DO SUDOESTE - PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
cone;,ão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cámara Municipal de Santo
Antônio do Sudoeste:

•
1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas.
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Cámara Municipal:

8:= 2.--,(2:00

1.3.30 õ..--:, /t: 3D

o
Sim DNão

<.-<- :7
ipio:

......•• ~
o Rodrigues

"paIde Santo Antônio do SudoesteCâmara Mun"

Este[ormu/ário deverá ser ef/caminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível para o seguÍnte endereço: t
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Ane;w "E" do Senado Federal
Brasílin':'DF. CEP 70/65.900.

5 - ir,forma se há provedor de acesso a lntem

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~NãO
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OBJETO: E~tahel= e regular a participação da Casa Legi~lariva no de São Jorge do Ivai-PR. Lei n° 8.666, de 2110611993, bem ,eomo suas aitera.çôe$; DATA DE
Programa Interlegi~; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ESPÊCIE: Convênio 0°: PR-41053!2002 . [!o,'TERLEGIS, celebrado ASSINATURA, 02'0612003; VIGE:-ICIA: A p;mir da data de as.
Art.. 25, da Lei n° 8,666, de 2110611993. bem eomo suas a1tetaÇÕllS; entre o CentrO de [nfonnâtica e Proces~amento de Dados do Senado sinallaa, çom vigência equivalente 1 duraçlo dClPrograma. Imerlegis;
DATA DE ASSINAll.JRJI.: 2310712003; VIGENClA: A partir da data Fedetal . PRODASEN, atuando como ÓTgão Executor do Prognuna SIGNAT AR[OS: Pelo ~o Federal - PRODASEN _ Emlo. Sr.
de assinatul1l. com vigmcia equivalenle ,\ dllfilçJo do Progr.lfTla [r.- [nterlegi~ e a Cimara Municipal de São Jo~é das Palmeir.lS.PR; OB. M:irio Lúcio Lacerda de Medeiros • Direlor.Exec\ltivo; Pelo Cor.-
lerlegis; SIG~AT ÁRlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex- JEIO: Estabelecer e regular a participação da Casa l..cgislativa no vClliado, Vereador Joio Aparecido Rodrigues, Presidente da Câmara
1l'Il).Sr. Mirio Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Programa Interlegi;; MODALIDADE: Nos termo~ do dispClsto!lO Municipal de Siqueira ClllllPO~'PR.
:~eruM.,~o"':'::~d, ~s.~=c"ru'~ ¥_enMd~,d,'cAmij~pP=R. idente da C,\. An. 25, da Lei nO8.666. de 21106/]993, bel!' como roas alterações; ESPECIE: Convênio nO: PR-41131noo) - INTERLEGIS, celebrado
••~a ~,~.t-' _.~ ~<JU v.. asteI.. DATA DE ASSINATIJRA: 31/0712002; VIGENCl.l,: A panir da data entre o Centro de Informática e Processlllllento de Dados do SenadCl
ESP~CIE: Convenio n"; PR-410SDnOO2. INTERLEGIS, celebrado de assinatura. col!! vigência equivalenle à duração do Programa In. Federal. PRODASEN, atuando como Orglo Executor do Programa
entre o Centro de InfomUrica e PnxessammlO de Dados do Senado terlegi~; SIG:-lATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex- In:erlegis e a Câmara M\Illicipal de Sulina.PR; OBJETO: Estabelecer
Fe&ral - PROOASEN, atuando corno 6rg1o Executar do Programa mo. Sr, MãriCl LúciCl L.acerda de Medeiros. Dim:or.Executivo; PelCl e regular a ptnicipaçlCl da Cua l.egi~[ativa nClPmgtama lntlS'legis;
Interlegis e a Câmara Municipal de Santa Htlena-PR; OBJETO: Es. C 'ado Veread G' 1 D I Mull Sal '3d Pres'cle MODAUDADE: Nos t=os do dispostCl no Arl 25, da Lei n° 8.666,
tabe\e<:e:r e regular a participaç!o da CasCl L~lativa no Progr;lrna ~~~ r.1unicip;ade S~~05: ~ep'aJm:ras_p~. or, I nte de 2110611993, be:m como suas alteraçÓl'$; DATA DE ASSINATURA:
In~legtS: MODALIDADE: NCISterrMS do disPOSIO no An. 25, da ESPÉCIE: Convênio nO: PR-4105412002 . [:-ITERLEGlS, celebrado 23/0712003; VlGENCIA: A partir da dau de as~inatura. com vig&lcia
La li" 8.666, de 2[10611993, bem corno suas all~ões: DATA DE entre o Centro de [nfClrmárica e Processamento de Dados do Senado equivalente lo dur.lçilo do Progr;lrna lnterlegis: SIGNATÁRIOS: PelCI

•

~SSINATURA:. 311~71200.2; VIGENClA: A p3r.lr da data de~. Fedetal . PRODASEN atuando como Õrgão Executor do Programa Senado FedenI . PRODASEN . E.uno, Sr. Petr6niCl Barnosa Lima
. ~rR70~~ê~: =enF~'~~Rg~~~~~=~SSsr:''>< In!er[e.gi~ e a Câmara.Municipalde.S.ão ~iguel do I~.P~; OB .. ' ~Iho:: Dírl'Ulr ..Executivo; Pelo .Conveniado, Vereador Almir.1o-J.a-.

Mário Lucio Lacerda de Medeiros.'. Direlor.Executiyo; .Pelo. Con- JETO. Estabel= .. e regular a pa:uClpaçall <!a Casa. ~1ativa no .' 'cie! COSia; Presidente da CAmara' Munii:ipal l!e Sulina-PR: ..
. . ,'eniado, Vereador Elder' AlbenCl BOrr, Presidl'l"'lte da Câmaia.Mu-. Progr~ Inle:Jl'l.!15; MODALIDADE: Nos termos do dISposto no ESPÊClÉ':' coo.v~iJ(~;~PR-::~oO{i200f- INTERLEGlS, célebradCl .

llicipal de- Santa Helena.PR. Art. 25. da Lei n 8.666, de 2l/06I1~3, bl'I;l como = a!teraçlies; entre o Centro de Informãtia e ProOC$$aml'flto de Dados do Serw!CI
ESPÊCIE: Convenio n': PR-4113SI2003 _ INTERLEGlS, celtbrado DATA. DE ASSI:-lAT!-'~: 31107!2002; ":IGE:-IC_IA, A parur da data Federal _ PRODASEN, atuando como Orglo Executor dClProgncna
enlre o Centro de Informática e i"rocesslllllentCl de Dados do Senado de ~narura, COll) VlgetlCla equIvalente a duração dClPrograma In. Inlerlegis e a Clmara Mullicipal de Tarnarana.PR; OBJETO: E~.
Federal. PRODASEN, atuando como 6rg1o Executor do Progra..-na terlegJ.s; SI.~NA~A.RIOS: Pelo Serwlo. Federal .. PRODAS~N : Ex- rnbeJeo:.er e regular a participaç!n da CaSa Legislati,'a no PrGgr.lflla
Inlerlegis e a Câmara M\Illicipal de Santa Maria do Oesle-PR: OB. mo. Sr.. Mano ,LuClo ~ de Medeiros . ~rre'.or.Exec:mvo, Pelo Interlegis; MODALIDADE: Nos letmOS dCI disposto no Art.. 25. da
JETO: E~tahelecer e regular a participação da Casa Legislativa no C.o~lVenlado. Ven;ador Damel Ghellere, P;esldl'll1l' da Camara Mu- Lei n° 8.666, de 2[/06/1993, bem.como ~uas aiteraç6es; DATA DE
Programa Interlegi~; MODALIDADE: /Nos lermos do disposto no 1lIC1P;a1de São M1~1 do Iguaçu.PR. ASSI},'ATURA: 3110712002; VIGENClA: A partir da data de as.
An. 25, da Lei n° 8.666, de 21106.'1993, bem corno suas a1tetaÇÕeS; ESPECIE: ConvênIo n': ~~-4116V2oo3 - r.-lTERLEGiS. celebrado sinallJra, çom vig~a equivalente à duraç.lCl do Programa Interlegis;
DATA DE ASSINATURA: 26108.'2003; VIGÉNCIA, A partir da dala enlre o CentrO de Info.rmatlC3. e Processp?,1O de Dados do Semdo SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedetal . PRODASEN _ Exmo. Sr.
de assinawra. com vigência equivalem:e ,\ dllfilção do PrClgr.una [r.- Federal - PRODASEN, atuando como Otgão Exe<:Utor do Programa Mário LUcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Executko; Pelo Cor.-
terlegi~; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN . Ex. Interlegis e a Câmara M.w;tcipal de São Tom~P~; OBJETO: Es- veniadCl, Vereador Amadeu. de Oliveira Lima. Presidente da Câ:rrwa
mo. Sr. Pemlnio Barbosa Lima Carvalho •. Diretor-Execulivo; Pelo tabe1= e regular a partiCIpação da Casa le!,'lslatMI no Programa MlIll!cipal de Tamarana.PR.
Conveniado, Vereador Ademir JCI~éSantos de Souza, Presidente da Interlegis; MODALIDADE: Nos tmnos do dlSpOSto no Art.. 25, da ESPECIE: ConveniCl nO: PR-41055nCm • INTERLEGIS, celebrado
Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste-PR. Lei li" 8.666. de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE entre o Centro de InfOlll1:itia e Pro=lIma1to de Dados do Senado
ESPÊCIE: Convênio nO, PR-4110712oo3 _ INTERLEGIS çelebrado ASSINATURA: 30/09/2003; VIGENC1A: A panir da data de ~. Federal. PRODASE:-I, atuando como Ótglo E~eculor do PrClgra:na
erttre o Centro de InformãlÍa e Processamento de Dados 'do Senado ~inanna, ~m vigência equivalente â durar;;k> do Programa.ln1l'Tlegi~; Imerlegi~ e a CAmara Municipal de Tarnboara.PR; OBJETO: Es.
Federal. PRODASEN, atuando como ÓTglo Executor do Progn:na SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr. l3beIecer e regular lo participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis e a Cimara Municipal de Sa.,ta Mariana.PR; OBJETO: Petrõnio BaIbosa Lima Carvalho- DirelClr.Executivo; Pelo Conve- Imerlegis; MODAUDADE: Nos termos do diSPOSlOno Art 2:1. da
Estabelecer e regu\M a panicipaç1io da C~a Legislativa no Programa niado, Vereador Erivaldo da Cruz. PresideDte da Câmara Municipal Lei ~ 8.666, de 2110611993, bem como suas alteraçÕeS; DATA DE
lnterlegis; MODALIDADE: :-los termos do dispo~to no Art.. 25, da de S~ Tomê-PR. ASSINATURA: 11107n002; VIGÊNClA, A partir da data de iIS-
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem comCl suas altetaÇÕeS: DATA DE ESPECIE: Convênio n': PR-4116312003 - INTERLEGIS, celebrado ~inallJra, çom vigência equivalenle à duração do Programa Interlegis;
ASSINATURA: 2610812003; VIGENClA: A partir da data de i1S' mire o Centro de Informática e Proc:ess~o de Dados do Senado SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedetal . PRODASEN • Exmo. Sr.
sinarura, ç:om vigeooa equivalente à dUr.lçiCl do Programa [merlegis; Fedetal - PRODASEN, atuando como OrgãCl Executor do Programa Mârio Lúcio l...acerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
S[G~ATARlOS: Pe!CI Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr, Interlegis e a Càm<1TilMunicipal de Sarandi.PR: OBJETO: Estabe- . veniadG. Verl'lldor SebasriãCl Brito, Presideme da Câmara Municipal
Petrênio Barbosa Lima CarvaJho- Diretor-Executivo: PelCl ConvI:- lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In- de Tamboara.PR.
niadCl, VereallClr João Carlos Massan, Presidente da Cànwa Municipal terlegis; MODALIDADE: No~ termClSdo disposto nClArt.. 25, da Lei ESPECIE: Convmio nO: PR-4105612002 . R-'TERLEGIS, ~lebrado
de Santa Mariana-PR. ... n° 8.666, de 21106/1993, bem =CI suas al:eraçiies; DATA DE AS- entre o Centro de Informática e Proce:mmemCl de Dados do Senado
ESPÉCIE: C.õK"~io i?,~PR~f09212.003-- INTERLEGIS, celebrodCl SlNATURA: 30109,12003; VIGÊNCIA: A panir da data de assin.artn, Federal. PRODASEN, atuandCl como Órgão Executor do Programar~~:~:O:it.~~~~c:~t~~~~CI~=~~~Á~~~ap~i-=t~ ~O~=.1~~:S~/~~~:~ee~~:a ~ci;:r:: J=L~-l:~~0.e:~~
Inlerlegis e 'ãCâmira 'Municipal'de'Santo AiilÓ.roo do-SildOl'Ste"PR;, trônio B,m,osa Lima Carvalho- Direror.Exec:vivCl' Peio Con\'eniado Imerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispo~IO no Art. 2:1, da
OBJETO: Estabelecer e i'egular a panicipaçãO da Casa Legislativa no Vereador José Aparecioo da Silva., Presid~te da'Câmata Municipai Lei n° 8.666, de 2110611993. bem comCl SW5 alteraÇ>3es: DATA DE
Programa [merlegis; MODALIDADE: Nos termos dCl disposto lKl de Sarandi.PR. ASSINATURA: 1911212002; VIGÊNCIA: A pm1ir da data de llS-
Art 25, da Lei lf' 8.666, de 211ú611993, bem como suas a1tetaç6es; ESPECIE, Convénio n°, PR-4[ 14512003 _ J},"TERLEGiS, celebrado sinatura, çom viSencia equivnlente'\ duração 00 Programa lnterlegi~;
DATA DE ASSINATURA: 23107/2003; V1GÊ:-ICIA: A partir da data entre o Centro de Infonnática e ProcesSamenIO de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pejo Senado Federal - PRODASE:-I . Exmo. Sr.

•

de assinalura. corIJ. vigência equivalente il. dllf1lçio do Programa. In. Federal _ PRODASEN. amando Como órgão Executor do Programa Mário LooCl Lacerda de Medeiros. Diretor.Executivo; Pelo Cor.-
terlegi~; SIG~~T ARJOS: Pe.lo Sl'fIIIdClFederal. - PRODAS~ - Ex. Intcrlegis e a amara Municipal de Saudade do Igwçu.PR; OBJETO: veniado, Vere3dor JoiCl Batista de Mato~, Presidente da Câmara Mu-
mo. Sr.. Pl'lTO':l0 Ba.rbosa. lima C~ho . !?1fl'lor.Executlvo; Pelo Esmbel= e regular a participação da Casa Legis[ativa no Programa nicip;3l de Terra Boa-PR.
Convemado, \o=dor Henor Rodrigues, PresIdente da Câmara Mu. Interlegis' MODALIDADE. Nos \elmos do dispostn no AIL 25 da ESPECIE, Convtnio nO: PR-4105712002 - INTERLEGIS. ~lebrado
nicip!11de SantCl Antônio do Sudoeste-PR. Lei li" 8666 de 21/061J993 bem oomo roas alterações. DATA 'DE entre o CentrO de [nformitica e Procen3menlCl de Dados do Senado
ESPEC[E: COIll'êniO nO: r~-41 06512002 • INTERLEGIS, celwr.ldo ASSINATuRA: 04t0912003;' VIGÊNCl ..••: A partir da data de as- Federal. PRODASEN, atUando como ÓTgãClE~ecutor do Programa
entre o CenlI"O de Inf!lTTTlanc.ae Processamenlo de Dados do Senado sinalUra. com vigt"llcia equivalente a duração d:> Progrnrna Interlegis; Inrerlegi~ e a Càmara Municipal de Terra Rica.PR; OBJETO, Es-
Federal.- PROD.ASEN, a~do comCl 6rgJCI E~eculor dClPrograma SIGNATÁR[OS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN . Exmo. Sr. tabelecer e rtgIllar a participaçAo da Casa. l.egislativn nCl Programa
lnlerleglS e a Camara Mu.n~clpal de Santo lnáci.<>-P~; OBJETO: Es. Petrõnio Barbosa Lima Caivalho . Direlor.Exeewivo; Pelo Conve- Imerlegis: MODALIDADE: :-Io~ termos do disposto no Art. 25. da
tabelece:r e regular a partlc>pação da Casa Le;gislallva no Programa niado, Vereador Arlindo Faml, Presidente da Câmara Municipal de lei n° 8.666, de 21106fl993, bem como suas alterações; DATA DE
Im.erl~s; MODALIDADE, Nos termos do di~po~to no An. 25. da Saudade do Iguaçu.PR. ASSr.-.lATURA: 12107/2002; VIG£~CIA: A partir da data de as.
Lei n 8.666. de 21/0611993, bem,como suas a[te;açõ-es; DATA DE ESPECIE: Convenio nO: PR-.4110212OO3. lr-.'TERLEGlS, l:elebr.ldo sinatlJlã., çom vigencia equivalenle'\ duraçãCl do Programa [nter[egis;
~SSINAll.JRJI.: 31/~21200.2; VIGENCIA: A panlr da data de ,!,!' entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado ~~~A~~:~O~~ l~J~IDi:'~~f~~~o: ~:I~°i::oS~
~~~Áitrros~e;;;: =~e~~ ~~~goD~S~ ::~::s~:Federal .- PRODASE:-I, a.~do =0 0¥ão Execu:or do Programa veniado, VereadClr Dt'Valmir Molina Gonçalves, Presidente da Câmara
Mário Lúcio Lacerda de Medeiro~ . Direlor-Executivo' Pelo Coo- Inrerlegls e a C~a MW1lClpal de Se:n&~.PR; OBJETO: Es!3belec.er Munjcipal de Terra Rica.PR.
veni~d.o. Vereador J~ .Bati~ti'l dos Santos, Presidmle' da Cimara ~lrO~~I~~~:ção da ~a d~slatwa ~o 7~ .~~~~~;ESPECIE: COlTVlnio n': PR-4110912oo3 - INTERLEGlS. çelebrado
~lumClpal de Samo [naClo-PR. " . os termos lS~to no rt.., l'I . , entre o CentrO de [nfClrmárica e Pm<:~enlO de DadClSdo Senado
ESPÉCIE: CClnvenio n': PR-4 I l3on002 _ lNTERLEGIS, celebrado de 211061199~, ~ como ~uas ~lleraçoes: DAT~ DE ASS[~A~: FC'd=1 _ PRODASEN, atuando como Orglio Executor do Programa
entre o CentrCl de Inforrnátia e ProOC$samento de Dados do Senado 301C?9'2003: YIGEN.ClA: A pan1r da data de. assllla~ çom \'gene>a [nlerlegis e a Cãm:rr~ Municipal de Terra Roxa-PR; OBJETO, Es.
Federal _ PRODASEN, atuando como Ótgão Executor do Programa eqUIValente a duraçao do Programa lnterleg:s; SI!?~ATARIOS, ~elo tabeleoer e ~lu a participaç1iCl da Casa Legislativa nO Programa
Inlerlegis e a Ciunara Municip,lI de São J03C1.PR; OBJETO:. Es. Senado Federal - PROD~SE~ - Exmo. S~. Petramo B~ Ll~ [nterlegis: MODALIDADE: Nos termos do di~po~IO no Art.. 25, da
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progt:lrlla Carvalho. Diretor-E~l'CI.lIIVO; P~lo Conv~o, Vereador V.anderlel lei n° 8,666, de 2110611993, bem como suas ahetações; DATA DE
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispo~to !lO An. 25. da Ped.-V Cor;l:5:>a.p:e;>,de~.te da C~ />~un,c>palde Sengél.PR. ASSINATURA: 26/08/2003; V[GENCiA: A p.1l"Iir da data de ;1:5"
Lei nO8.666, de 21/06/1993, bem como ~uas alterações: DATA DE ESPECIE: Com'ema n. r~-410~1I2oo_ . INTERLEGIS. celebrado sinallll3,'~om \'igencia equivalente à duração do Programa Interlegis;
ASSINATURA: 23/0712003: VIGÊNC[A: A panir da d:lu de as. entre o CenlI"O de Infmmanca e Proc=;nn~to de Dados do Senado SIG:-IATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-I . hmo. SI_
sinarura, com '~gencia equivtl1ente à duração do PrograrTlClInlerlegi~; Federal: PROD;-\SEN. a...~.do como Orga.o E~=r do Ptograrna Petrõnio Barbosa lima Carvalho. Diretor.Exectllh.o; Pelo Con,~
SIG'lAT ÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. lnterlegls e a Camara MIJIllClpal de SertmlOpoh~.PR; OBJETO: 8;. niadCl. Vereador Ivan Reis d:I Silva. Presidente d:I Cimara Municipal
Petrõnio Barbosa Uma Carvalho. Diretor.Executivo' PelCl Conve- tahelecer e n:guIar a participação da Casa legislaóva !lO Programa de Terra RClxa-PR. .
niado, V<Teador Joio Angelo Longo Debastini, Pn:sid~te da Cimara Inler[egi~; MODALIDADE: Nos term(lS do disposto no Art 25, da ESPÊCIE: Convé'nio nO: PR-4105sn002 - MERLEGIS. celebra.dCl
Municipal de São João.PR. Lei n' 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE entre o CenlrCl de lnform.itin e Processamento de Dados do SenadCl
ESPEClE: Con,'êniCl nO: PR-410S2I2002. INTERLEGIS, celebrado ASS!:'IIATURA: 2410912002; VIGENCIA: A partir da data de~. Federal. PRODASEN,'aruando comCl Órgão Executor do Progra:t'.a.
entre o Centro de Informãtica e Proc:essarnentCl de Dados dClSenado sinarun. \=Omvigência equivalente â duração do Programa 1nte::legtS; Inlerlegis e a Câmara Municipal de Tomalina-PR; OBJETO: Es.
Federal . PRODASE:-I, aroa.ndo como órgão Executor do Progra:na SIGNATA~IOS: Pelo Senado ~C'deral '. PRODASE~ - Exmo. Sr. taheJecet e regular a participação da Casa l.egi.slariva no Progran-.a.
Inte:-legis e a Cllmar3 Municipll de São Jorge do 1vai.PR; OBJETO: M.ino LÚCIO Lacerda de MedeITos . Diretor-Exec,unvo; Pelo.Con- lnterlegis: MODALIDADE: Nos tmnO~ dCI dispoSIO no Art.. 25, da
Estabel~ e regular a panicipaç!o da Casa Legi~lativa no Programa veniado, Vereador Adernar ~tar<r.res de Souza. Presldet:lle da Cama.r.I lei 0° 8.666. de 21106/1993, bem comCl suas alterações; DATA DE
Inle:-legis; MODALIDADE: Nos lermos do dispo~IO no Art 25, da Municipal de Sertanópolis.PR. ASSI:-IATURA, 1910812002; VIGÊr-:CIA: A partir da dau de as.



TERMO DE ACE1TE E RESPONS

Câmara IIJullicipal
Estado:

L Pc..r C\:"Y' C1

•
is

Ass;stêllciaT écnica
Empresa:
[]1iRDCO/YI p

Técnico:
! C ct:"'" õl.. cJO

ODo/Telefone Comercial:

Ky1)'"50fB-09f5

Eq,,;pom,n'M ""btdo< S[G O
L lima Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

I\um.dcséric: IM;y') .í1~0120761 !'ium.detomhamcnlO:1 0(1. 269

2. Um Microcomputador Noyadata :\'D-P500-A950Z com 256 MS de memória• "um. séri. CPU: i001 Z.tH '37
Num. serie Monitor: I 11M. "1762) ti

! v,-J I:J 7 rJ

Num. de- tomhamellto; I C i 3.935

3. Um Gateway 3Com modo Offiee COllnect 561\: Lan Modem

Num. sé,';c Calcway: I 6(')1~ e 61\) B Num. de tomb"mento: i 011, '-/95

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 k"Va

Num. SéI'ie estabilizador: I 00\2. 3 tJ 51 ==:J
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TREINAldENTO

Foi Ministra.do CUI"SO de 3 hC)ra~'! SI M ~ ~ÃO O
Em caso de SIM no rompo aaterior: COi\e!::!'ro:' Muito BomO Bom g] Regul ••. O Ruim D
Observa iles:

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as difK:uldades encontradas a respeito da
instalaçào efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara t;J1unicipalrecebeu, em perfeitas condiçôes de funcionamento, os equipamentos
acirra especificados, e se respónsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização e manutenção,
de acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor
do Programa Interlegis

••••••



11
tnTERLEGlI

Folha N' ~S
ProGasso N"JJ 3/d" 3...
Rubrica. SENADO FEDERAL

rj Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade.
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

'

~-'5.,'?> -l ..
; ",,~c~ '1'(:';---i

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Sudoeste
Rua Bento Munhoz da Rocha, n° 546 - Caixa Postal 88
Santo Antônio do Sudoeste - PR
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